
PREFEITURA DO MUNIC!PIO DE AM~RICO BRASILIENSE 

LEI NQ 1.062 

De 29 de Dezembro de 1.995 

Altera o artigo 3Q da Lei 
Municipal nQ 562/85. 

O PREFEITO DO MUNIC!PIO DE AM~RICO BRASILIENSE, 
Estado de Sào Paulo, de acordo com o que aprovou a Câmara 
Municipal, em sessão Extraordinária de 28 de dezembro do 
corrente ano, sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 1Q - Fica alterado o artigo 3Q da Lei Mu
nicipal nQ 562, de 19 de Dezembro de 1.985, que passa a vi
gorar com a seguinte redação: 

"Artigo 3Q - ATar if a de Coleta de Esgoto COl'res
ponderá a até 50%(cinquenta por cen
to) do consumo de água fornecida pe
la Prefeitura Municipal, e ou prove
niente de sistema próprio. 

Parágrafo Onico - O Chefe do Executivo Municipal 
fixará por Decreto, o percentual a 
ser cobrado, observando-se o limite 
de que trata este artigo." 

Artigo 
sua publicação. 

2Q Esta Lei entra em vigor na data de 

Artigo 3Q - Revogam-se as disposições em contrá-
rio. 

Prefeitura do Município de Américo Brasiliense, aos 29 dias 
do mês de Dezembro de 1.995(hum mil novecentos e noventa e 
cinco) . 

Publicado no Departamento 
paI. 

Registrada às fls. 94 do 

Municipal 

Munici-


